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ACÓRDÃO

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  N.º  0000270-23.2012.815.0321 
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO 
DE OMISSÃO. TARIFA SERVIÇO DE TERCEIRO E CORRESPONDENTE NÃO 
BANCÁRIA.  COBRANÇA.  IMPOSSIBILIDADE.  MATÉRIA 
EXPRESSAMENTE DECIDIDA. INTENÇÃO DE REDISCURSÃO DO MÉRITO 
E  DE  PREQUESTIONAMENTO  EM  SEDE  DE  EMBARGOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  MANIFESTAMENTE  PROTELATÓRIO. 
REJEIÇÃO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1.  Não  existindo  no  Acórdão  embargado  omissão  a  ser  sanada,  rejeitam-se  os 
Aclaratórios opostos sob tal fundamento.

2. Fundamentando o “decisum” de forma clara e suficiente, não está o magistrado 
obrigado a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo 
recorrente. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

3. A interposição infundada do Recurso de Embargos de Declaração caracteriza a 
interposição de Recurso com o propósito manifestamente protelatório, impondo a 
aplicação de multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  aos 
Embargos de Declaração na Apelação,  em que figuram como Embargante  Banco 
Bradesco Financiamentos S/A e Embargado Jerônimo Andrade da Nóbrega.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade,  acompanhando o voto do Relator, em conhecer dos Embargos de 
Declaração para rejeitá-los,  aplicando ao Embargante multa de 1% sobre o 
valor da causa.

VOTO.

Banco Bradesco Financiamentos S/A opôs Embargos de Declaração, f. 
136/141, contra o Acórdão de f. 131/134, que proveu parcialmente a Apelação da 



Sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Santa Luzia, nos autos da 
Ação de Repetição de Indébito em face dele ajuizada por  Jerônimo Andrade da 
Nóbrega,  objetivando o reconhecimento da legitimidade da cobrança das tarifas 
denominadas serviços de terceiros e correspondente não bancário. 

Alegou que o Acórdão foi omisso ao não haver se manifestado sobre as 
resoluções do Conselho Monetário Nacional que regulamentaram a cobrança dessas 
tarifas, tampouco sobre o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

Pugnou pelo acolhimento dos presentes Embargos para que sejam sanadas 
as  omissões  apontadas  e  prequestionadas  as  Resoluções  2.303/96,  3.518/07  e 
3.919/10, possibilitando a interposição de Recurso à instância superior.

É o Relatório.

Conheço do Recurso, porquanto presentes os pressupostos de 
admissibilidade.

Na conceituação de Rinaldo Mouzalas1, a omissão, um dos requisitos legais 
para  ensejar  a  interposição  dos  embargos  declaratórios,  “ocorre  quando  o 
pronunciamento jurisdicional há de ser complementado (o pronunciamento é omisso 
quando não se manifestar sobre um pedido, causa de pedir, ou questões de ordem 
pública)”.

No caso dos autos, a Embargante alega que o Acórdão foi omisso por não 
haver  se  manifestado  sobre  as  resoluções  do  Conselho Monetário  Nacional  que 
regulamentaram  a  cobrança  dessas  tarifas,  tampouco  sobre  o  entendimento  do 
Superior Tribunal de Justiça.

Como se pode inferir da argumentação supra, não é o caso da interposição 
de Embargos Declaratórios, porquanto não há omissão no Acórdão, já que restou 
consignado  a  ilegalidade  e  abusividade  da  cobrança  das  tarifas  de  serviços  de 
terceiros  e  de  correspondente  não  bancário,  conforme  se  pode  observar  pelo 
seguinte excerto extraído da Decisão às f. 133:

Tenho que  merece  ser  parcialmente acolhido o Recurso  interposto e reformada a 
Sentença a quo, unicamente no que diz com a determinação de devolução em dobro 
dos valores indevidos, porquanto não configurado engano injustificável ou má-fé por 
parte  do  Apelante,  vez  que  a  exigência  das  rubricas  em  debate  -  serviços  de 
correspondentes não bancários e do pagamento serviços de terceiros – mostravam-se,  
em tese, legitimada, já constavam no contrato firmado entre as partes, Cláusula 1.7, f. 
13.
Neste sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

“[...] O Juízo a quo decidiu em conformidade ao entendimento sumulado, pois 
reconheceu o direto à repetição do indébito, porém fixou o reembolso em sua 
forma simples. O reclamante busca a repetição em dobro do indébito e para tal 

1 Souza e Silva, Rinaldo Mouzalas de, Processo Civil, Série Concursos, Coordenação George Salomão Leite, 
Editora PODIVM, Salvador-BA, 2009, p.493.



são necessários dois requisitos, a saber: pagamento indevido e má-fé do credor 
[...]”  (Reclamação  nº  8.980  RJ,  Relator  Ministro  Antonio  Carlos  Ferreira, 
julgado em 13/6/2012, Decisão Monocrática).

“[...]  Acerca  da  repetição  do  indébito,  firmou-se  que  é  cabível,  de  forma 
simples,  não  em dobro,  quando verificada  a  cobrança  de  encargos  ilegais, 
tendo em vista o princípio que veda o enriquecimento sem causa do credor, 
independentemente da comprovação do equívoco no pagamento, pois diante 
da  complexidade  do  contrato  em discussão  não  se  pode  considerar  que  o 
devedor  pretendia  quitar  voluntariamente  débito  constituído  em  desacordo 
com a legislação aplicável à espécie. A questão está pacificada por intermédio 
do enunciado 322 da  Súmula  do  STJ” (AREsp 175170,  Relatora  Ministra 
Maria Isabel Gallotti, julgado em 29/05/2012, Decisão Monocrática).

No  mesmo  sentido,  pronunciou-se  este  Tribunal,  consoante  precedente  assim 
ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE 
VEÍCULO.  COBRANÇA  DE  TAXA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO, 
EMISSÃO DE BOLETO E SERVIÇOS DE TERCEIROS. ABUSIVIDADE. 
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  OCORRÊNCIA.  DESPROVIMENTO.  -  0 
consumidor  não  pode  ser  compelido  ao  pagamento  de  taxas  que  são 
decorrentes do exercício da atividade financeira. - As cláusulas contratuais que 
estabelecem a cobrança de tarifa de aprovação de cadastro, para emissão de 
boletos,  serviços  de  terceiros,  bem  como  para  registrar  o  contrato  de 
financiamento, a teor do art. 51, IV, § 1° do Código de Defesa do Consumidor, 
são abusivas. (TJPB, AC n.º 003.2009.000745-5/001, Segunda Câmara Cível, 
Rel. Dr. Ricardo Vital De ALMEIDA, julgado em 13/12/2011).

Destarte,  ratifico  a  Sentença  recorrida  no  que  diz  com a  abusividade  das 
cobranças efetuadas pelo Recorrente, mormente em se tratando de relação de 
consumo, a teor do que preceitua o art. 51, inc. IV, do CDC, impondo-se, a 
restituição,  porém  de  forma  simples,  dos  valores  pagos  pelo  Apelado, 
perfazendo um total de R$ 1.672,43 (mil seiscentos e setenta e dois reais e 
quarenta e três centavos). 

In  casu,  trata-se  de  nítida  intenção  de  revisão  do  julgado,  o  que  é 
inadmissível na ordem processual.

Fundamentando a Decisão de forma clara e suficiente, não está o Julgador 
obrigado a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo 
recorrente2, notadamente em momento inoportuno.

Ausentes  quaisquer  dos  requisitos  de  admissibilidade  dos  Embargos  de 
Declaração, o caráter prequestionatório que a Embargante deseja emprestar-lhe não 
tem como ser acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a matéria discutida, 
inexistindo, portanto, qualquer eiva de omissão a ser sanada. 

A interposição de embargos declaratórios, sem que haja, de fato, a alegada 
omissão, arguida, tão somente, para ensejar a rediscussão da matéria, procedimento 
2 STJ; EDcl-AgRg-REsp 1.213.855; 2010/0179836-0; Sexta Turma; Rel. Min. Og Fernandes; DJE 10/06/2013;  
Pág. 911;  TJPB; EDcl 999.2012.001187-2/001; Primeira Seção Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio 
Bezerra Filho; DJPB 10/10/2013; Pág. 7;  TJPB; Rec. 200.2011.050647-0/001; Segunda Câmara Especializada 
Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 07/10/2013; Pág. 8



que virou  rotina  na  tramitação dos  recursos,  em todas  as  instâncias  e  tribunais, 
afastando-se  da  real  finalidade  dos  aclaratórios,  de  máxima  importância  para  a 
integralização dos julgados, instalando-se uma nova via de rediscussão da matéria já 
enfrentada, é de ser entendida, como procrastinatória para os efeitos de aplicação da 
multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, uma vez que, além de obrigar 
o órgão julgador a se debruçar, novamente, sobre o que já foi decido, para rebater a 
infundada alegação de omissão, provoca, por força da própria norma reguladora do 
recurso, a interrupção dos prazos recursais, retardando, por conseguinte o andar do 
processo.

Isso posto, inexistindo omissão a ser sanada, conhecidos os Embargos 
de Declaração, rejeito-os e aplico à Embargante multa de 1% sobre o valor da 
causa.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de novembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra 
Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva). Presente à 
sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


